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RESPOSTA DE RECURSO ADMINISTRATIVO
REFERENTE A TOMADA DE PREçOS N" 2022.07.005 -Tp
OBJETO: Contr.ataçáo de empresa para pavimenttçã,o em pedra tosca em diversas ruas, no
municþio de Itaitinga /C" - Convênio MAPP 5640

FRANCISCO ARNALDO BRASILEIRO, Presidente da Comissão

de Licitação da Prefeituta Municipal de ltaitnga/CE, instado â se pronunciar acerca do

RECURSO ADMINISTRATIVO contta a decisão de inabilitação profedda nos autos do

processo de Tomada de Preços no 2022.07.005-TP, interposto pela empresa

CONSTRUTORA IMPACTO COMÉRCIO E SERVICOS EIRELI, inscTita no CNPJ

sob o n" 00.611.868/0001-28r passa a apresentar suas considerações, fazendo-as pelos

fundamentos fáticos e de direito a seguir elencados:
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l.PRELIMINARMENTE

De início, deve-se informar que o recurso administrativo foi inteqposto

dentro do pnzo legal, motivo pelo qual o mesmo é conhecido.

Não foram apresentadas contranazões.

2.DOS FATOS

Trata-se de tecurso administrativo apresent ado pela empresa ücitante

CONSTRUTORA IMPACTO COMÉRCIO E SERVICOS EIRELI, em face da decisão

de inabilitaçào da mesmâ nos autos do processo de Tomada de Preços em epígrafe, em

decorrência do descumprimento do item 4.4, subitens 4.4.1, e 4.4.2 do instflrmento

convocatório.

Nesse pâsso, inconformada com o resultado de inabilitaçã"o, a licitante

recorrente, em suâs nzões tecursais, em síntese, alega que a decisão foi equivocada, porquanto

¿ sua documentaçã"o, como exibida, atende os ditames do edital.

Sob essa petspectiva, pugna pela reconsideração da decisão proferida,

pata, diante dos esclatecimentos ofertados, tornâ-la como apta a continuar participando das

fases ulteriores da disputa.

E o que importa rrlatat.

3. DO MÉRITO

Como é cediço, hcítaçã,o é o procedimento u :,lizado pela Administração

com a finalidade de se buscat a melhor propostâ, de acordo com critérios do edital, para

celebração de contratos. O fundamento da rcgta da conttatação por meio de procedimento

licitatódo, salvo nos casos excepcionalmente previstos em lei, é constitucional nos termos dos
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artigos 22, inciso )O(VII, 37, inciso XXI, CF e att. 173, S 1", inciso III, CF, cuja

regulamentação precþua é rcahzada pela Lei n" 8666/1,993 e demais legislações especiais.

De modo que, todo licitante, ao manifestar interesse em particþar da

disputa deve estar atento aos regramentos contidos no edital do certame, porquanto é

necessário atender as disposições ali expressas.

Nessa estefua, mesmo após o reexame da documefita'çáo apresentada,

constatou-se que permanece o descumpdmento dos requisitos editalício anteriormente já

discriminados.

Dito isso, deveria a empresa recoffente ter apresentado os seus

documentos como exigido no insffumento de convocação, assim como foi feito pelas demais

licitantes consideradas habilitadas, em respeito ao princípio na vinculaçã,o ao instrumento

convocatório, nos temos dos arts. 3" e 41, da Lei de Licitações e Contratos Públicos.

s.b,e . princípio ."':::;: :'#i::::i:.:ï. T::;;, ï:ndo 
con sideraç õ es

"O edital traduz uma verdadeira lei porque subordina administradores e

administrados às regras que estabelece.Para a Administração, desse modo é

ato vinculado e não pode ser desrespeitado por seus agentes". (Manual de
Direito Administrativo',74 ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris,2005, p. 226)"

No mesmo sentido, calhaa reprodução dos recentes arestos abaixo:

REMESSA NECESSÁRrA AVOCADA. APELAÇÃO CÍVBL.
LrcITÁ.ÇÄO E CONTRATOS,\DMTNISTRATIVOS. MANDADO DE
SEGURANÇA. PREGÃ.Q ELETRONICO. APRESENTAÇAO DE
DOCUMENTOS EXTEMPOnÂNBa. VTNCULAÇAO AO
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 1. O Princípio da Vinculação ao
Instrumento Convocatório, conforme entendimento consagrado n
douttina e judsprudência, ttaduz-se na obrigação da Administração e do
licitante em observar as normas e condições estabelecidas no ato
convocatório. Nada, portanto, poderá ser criado ou feito sem expressa
previsão no edital do certame. Precedentes desta Corte e do Superior

ÿ
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Tribunal de Justiça. 2. Apresentação de documentos em momento posterior
ào ato de credenciamento e comparecimento ao pregão presencial,
confotme previsão no edital. Os requisitos de habilitação devem ser aferidos
quando do momento próprio definido no instrumento convocatôrio, pois a

convalidação postedor implica prejuizo a todos aqueles potenciais licitantes
que não parttcipanm do certame em face do momentâneo não
preenchimento dos requisitos legais e administrativos. In casu, o que se

constâta, é a tentativa da Administração Pública de convalidar equívoco
lacunoso no proceder da empresa vencedora posteriormente ao definido no
edital do certame. O momento para atendimento das taxativas exigências do
edital, em se ftatando de pregão presencial, eta o 

^to 
de credenciamento e

comparecimento à sessão pública do pregão, o que não ocorreu, havendo
desatendimento ao Instrumento Convocatódo. 3. Ademais, o artigo 43,3",
da Lei n" 8,666/93, aventado pela municipalidade, é tranquilo ao facultar à

comissão ou autoridade, em qualquer fase do cettame, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão postedor de documento ou informação que deveria
constâr originadamente da propostâ, o que incorretamente ocorreu na
hipótese em julgamento. 4. Manutenção da sentença pela eliminação da
empresa vencedora por vício de representaçã"o na fase competitiva do
certâme, NEGAR \M PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÄO
E CONFIRMAR,\M A SENTENÇA EM REMESSA NECESSÁRIA,
UNÂNIME. (TJ-RS - AC: 70082706540 RS, Relator: Laura Louzada

Jaccottet, Data deJulgamento: 28/10/2020, Segunda Càmala Cível, Data de
Publicação: 11 / 11 / 2020)

ADMINISTR.,A.TIVO. M.A.NDADO DE SEGURÂNÇA. LICIT,A.ÇAO,
REMÉDIO HERÓICo IMPETRADo CoNTRÂ ,A, DECIS.Ã.o DE
INABILITACÂO. CONCESSAO DA ORDEM NA ORIGEM,
INSURGENCIA D,\ IMPETRADA. INABILITAÇAO DA LiCITANTE
QUE SE DEU POR AUSÊNCIA DE APRESENTAÇAO DE
DOCUMENTOS QUE NAO CONSTAVAM DO EDITAL, E QUE,
COMPROVADAMENTE, HAVIAM SIDO ENTREGUES PEL,A.
LICITANTE. EDIT,A,L QUE NÃO PREVÊ, REQUISITO DE
REGISTRO DO BALANÇO PATRIMONIAL NA JUNTA
COMERCIAL E NEM NO SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITUR,TÇAO
DIGITAL. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA VINCULAÇAO AO
TNSTRUMENTO CONVOCATÓruO F DO JULGAMENTO
OBJETIVO. DESRESPEITO AO CONTEUDO DO ART. 44 e 45,DA
LEr N. 8666/93. DTRETTO LTQUTDO E CERTO VTOLADO.
RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA EM REEXAME MANTIDA.
"A vinculação ao instrumento convocatório é gannna do administtador e

dos administrados. Significa que as regras traçadas pan o procedimento
devem ser fielmente observadas por todos. Se a regra fixada não é

respeitada, o procedimento se torna inválido e suscetível de coreção na va

ÿ

t t t ¡ ttI

* Av, üel. Vírgilio Távc¡ra. 171O, ltaitínga - Ce

c. (8sl 3377-1361

{ä{ prêfeiiurâ(r}itaitingo.ce.gov.br

{.} www,íteilin go.ce.gov. lrr

t ó I



FLS

S Âv. Çel" VlrgÍlio Távora, 1?10, ltaitinga - Ce

L (8S) 3877-1361

uJ

v

xt prefeitu ra(titaitinga.ce. gov.br

ft www,ilaitínga,ce.gov.br

J,r66
-.{Þ

PREFEITURA MUNICIFAL DE

I'TATîT'NüA* Construindo novos c¡minhos *

administrativa ou judicial" (FILHO, José dos Santos Carcalho. Manual de
Direito Administrativo. 26^ ed., São Paulo: Ed. Atlas, 2013. p.246).(TJ-SC -
AC: 031,1,20939201,48240039 Lages 0311209-39.2014.8.24.0039, Relator:
Carlos ,tdilson Silva, Data de Julgamento: 04/04/2017, Primeira Càmara de
Direito Público)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO ADMINISTRATIVO.
coDEMrc. LrcrTAçÃo. TOMADA DE PREÇOS. CONTRATAçAO
DE EMPRESA PARA REALTZ.A,Ç¡O Og OBRA. PLANILHA DE
PREÇOS UNITÁRIOS APRESENTADA EM DESA.CORDO COM OS
VALORES MÁXIMOS REFEENCIAIS PREVISTOS NO EDITAL.
DESCLASSIFICAÇAO DA PROPOSTA. LEGALIDADE. APLICAÇÂO
DOS PRINCÍPIOS DA VINCULAçAO AO INSTRUMENTO
coNvocATÓnlo E DO JULGAMENTO OBJETTVO. RECURSO
DESPROVIDO. 1. A controvérsia cinge-se a perquirir a legitimidade do ato
de desclassihcação do processo licitatório deflagrado pela CODEMIG,
Referência: Tomada de Preços 01/2017 - Processo Interno 02/77, de
empresa que, embora tenha apresentado o menor preço global, ofertou
valores unitários superiotes a determinados itens da planilha referencial da
CODEMIG. 2. Não se pode acoimar de ilegal o ato adminisrrativo de
desclassificação da empresa que, em atenção aos princípios da vinculação ao
instrumento convocatório e do julgamento objetivo, baseou-se em previsão
expressa do edital, bem como na disciplina legal do afi. 40, inciso X, da Lei
n" 8.666/93. (TJ-MG - AI: 10000770327738001 MG, Relâtor: Bitencourr
Marcondes, Data de Julgamento: 19/09/201,7, Càmaras Cíveis / 7"

CÂUanA CÍVBI, Oatu A. p"¡hcação:20/09/2017)

ADMINISTR/TTIVO. AGRÂVO DE INSTRUMENTO. TOMADA DE
PREÇOS. DECISÃO DE INABILITAÇÄO. CAPACIDADE TÉCNICA.
REQUISITOS. COMPROVAÇAO. AUSÊ,NCIA. PRINCÍPIOS DA
VTNCULAÇ,{,O AO TNSTRUMENTO CONVOCATÓnIO E DO
JULGAMENTO OBJETIVO, OBSERVÂNCr,{. EXCESSO DE
FORMALTSMO E VrOLAÇA.O AO CARÁTER COMPETTTTVO DO
CERTAME. INOCORRÊ,NCIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. SCNdO O

procedimento licitatório regido pelos princípios da vinculação 
^oinstrumento convocatório e do julgamento objetivo, a habilitação de

licitante depende da comprovação do preenchimento dos requisitos
editalícios. 2. No Tomada de Preços, é incabível a habibtaçäo de licitante
que não comprovou o preenchimento dos requisitos de habilitação, ainda
que o mesmo tenha apresentado a proposta mais vantajosa pata a
Administração Pública. 3. Recutso desprovido. (TJ-ES - AI:
00797097720138080000, Relator: JORGE HENRIQUtr, VALLE DOS
SANTOS, Data deJulgamento:07 /1,0/2013, QUARTA CÁ.UAnA CÍVBI,
Data de Publicação: 17 /10/2013)

Y

t t t ö I I i* ö t t



:

FLS

gl4,-
uJ
l!

4
Þr

ý
PRËFEITURA MUNICIPAL DE

T'TÅTTINü,{
- 

Construindo novos ç¿¡¡i¡þç5 *

Sob essa premissa, com esteio nos princípios da vinculação

instrumento convocatódo, da legalidade e da impessoalidade, a decisão é mantida.

ao

4. DA CONCLUSÃO

Ante ao exposto, o recurso adminisuativo é conhecidp, porque

tempestivo, e no mérito, é imptovido, mantendo a tnabittaçã"o da licitante

CONSTRUTORÁ, IMPACTO COMÉRCIO E SERVICOS EIRELI na Tomada de

Preços n" 2022,07 .005-TP.

Itainnga/CB,2O de outubro de2022.

Arnaldo
Ptesidente Comissão de Licitação
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DECISÃ.O DA AUTORIDADE SUPERIOR

RESPOSTA DE RECURSO ADMINISTRATIVO
REFERENTE A TOMADA DE PREçOS N" 2022.07.005 -Tp
OBJETO: Contataçäo de empresa para pavimentação em pedra toscâ em diversas ruas, no
município de Itaitinga /Ce - Convênio MAPP 5640

RECORRENTE: CONSTRUTORA IMPACTO COMÉRCIO E SERVICOS EIRELI
CNPJ N" 00.61 1.8 68 / 0001, -28

Trata-se da interposição de RECURSO ADMINISTRÁ.TIVO pela

empresâ ücitante CONSTRUTORA, IMPACTO COMÉRCIO E SERVICOS EIRELI,

em nzã.o de sua inabilitação nos autos do ptocesso administrativo de licitação acima

identificado.

Perscrutando-se os autos e as razões apresentadas pela Comissão de

Licitação, acolho-as em suâ totalidade, mantendo a tnabthtação da empresâ recorrente, pelo

descumprimento de itens editalícios.

Retornem os autos a Comissão de Licitação da Prefeitura Municþal de

Itaitinga, a fim de que sejam tomadas as providências administrativas cabíveis.

Itaitinga - Ce, 20 de outubro de 2022

il'd\
José tüilclb-$it ru Parente

Secretário de Infraestrutura

ðsr9a t |9s r ) t¡*rosrtaùtttI a a0 ¡ aaüt

* Av. Cel, Virglllo Távora,1710, llaiting* - Ce

r* {8$} 3377-1361

¡x prefeiture(eÞíteítín ga.ce. gov.lrr

{} www,itaitínga.ee.gov.br


